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ESTADO DO IPIAllÍ 
PREFEl111JRA OE SÃO MIGUEL 00 TAPlllO/PI 

Pr~- Cet Ma~oel haristo de Paiva, 92-Sairro Ce11tro 
CNPJ nll:0&.716.906/0001-93, Tet/F.ix -[86) 3249-1333 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

a forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o pcesente 

processo licitatócio de oº 009/2021, Pcocedimento nº 007/2021, modalidade 
Ine.-ugibilidade, autorizando a ul.cimação dos atos necessários à contratação, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São Miguel do Tapuio - PI, em 29 de janeiro de 2021. 

LeJl ~ ~ 
Marcelli Gomes Cardoso 

Secretária Muoicipa] de Educação 
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J;STADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL 00 T l'<PUIO/PI 
!'taça. cet. ~-, Ev:krtm> ele P~l,a, 92 - il:llrYO Ctncro 
CNPJ n•05..nli.906/0001•!1l, TtVF~~ - (116) 3249.1333 

RESCISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005635/2018 

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO -
PI, pessoa jurídiça de direito público intemo, com sede e foro na cidade de São Miguel 

do Tapu· , situada à Pç. Cel. fanoel •vari to de Paiva, nº 92, Centro, CEP 64.330-
000, C PJ (MF) 0 06.716.906/0001 -93, neste ato representado por Prefeito 
Municipal, Pompilio Evar-isto Cardoso Filho, re. idente e domiciliado nesta cidade, 
resolve rescindir o Contrato n" 010/2019, Pregão nº ,f)Jl)/2-1)18 a 1jo objeto é ai 

fu.sraç1o de Sexxiw e emissão de Passag,eus Roooviááas nos Itinerário São Jvíiguel 
do TapuioITeresina e São Migm:I do Topnio/Campo Maior Oda e yoJta) para 
atendimento às Famílias Carente$ atendidas pelo~ Progµmas Sociais do município 
de São Migiiel doTapuio PJ, que teve como Contratada a empresaTRANSPORT 
E TURIS 10 SILVEIRA LIDA. EPP, C PJ: 05.834.632/0001-74, estabelecida na 
Rua Alberto Leal unes, nº 1565, Bairro Lourival Parente, CEP M.023 50, Teresina 
- PI. 

São figuel do Tapuia - PI, em 12 de feyereiro de 2021. 

Pompilio Evaristo Cai:do o Filho 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO IPIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Par,a, 92- 8a ro Ce111f0 
am nDOS.71.6.906/0001-93, Tel/Fa - j86)324~m3 

RESCISÃO DO PROCESSO ADMl ISTRATIVO N° 00525/2020 

Pelo presente instrumento, o M ICIPIO DE SÃO MIG EL DO TAP 10 -
PI, pes oa juddica de direito público interno, com sede e foro na cidade de São Miguel 
do Tapuio, situada à Pç. Cel. Manoel Evari to de Paiva, nº 92, Centro, CEP 64.330-

000, Ü PJ O 06.716.906/0001-93, neste ato representado por Prefeito 
Municipal, Pompilio Evaristo Cardoso Filho, residente e domiciliado nesta cidade, 
resolve rescindir o Contrato nº 019/2020, Pregão nº 003 /2020, cujo objeto é o 

fornecimento de gi:neros alimentídos ( não perejyei(l para composi~o de alimenta!;ão 
escolar, manutenção do CAPS e do SCFV, que teve como Contratllda. a empresa 
RODRIGUES E RODRIGUES HOGIENIZAR LTDA, CNPJ: 
17.134.601/0001-90, estabelecida na Av. evero Eulalio, 765, Bairro Canto da Varzea, 
CEP 64.600-002, Pico - PI. 

São Míguel do Tapuio - PI, em 12 de fevereiro de 2021. 

.... iiciwi..o .... ,__. .... ---~ 

Prefeito Municipal 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA OE SÃO MIGUEL DOTAPUIO/PI 
Praça. Ctl. MaAOél Evarillo de l>aiv1, 92 - e,rrro Cei1tro 
CIIIPJ n~06.716.906/0001-93; T!l/fax-(861324~1333 

RESCISÃO DO PROCESSO ADMlNISTRATlVO N" 000525/2020 

Pelo presente instrumento, o MU ICIPIO DE SÃO MIGUEL DO TAP IO -
PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de ão figuel 
do Tapuia, situada à Pç. Cel. Manoel -varisto de Paiva nº 92, Centro, C P 64.330-
000, CNPJ íF) º 06.716.906/0001-93, neste ato representado por Prefeito 

Municipal, Pompilio Evaristo Cardoso Filho, residente e domiciliado nesta cidade, 
resolve rescindir o Contrato n" 020/2020. Pregão nº 003/2020. cujo objeto 1:, o 
fornecimento de generos alimentício (níío pereiveís) para. composição de alimentação 
escolar, manutenção do CAPS e do SC , que teYe como Contrnmda a empresa 

AGRESTE COMÉCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 
15.81L210 / 0001-37, e tabelecida na Av Dezenove de Outubro, 1133, Bairro Loucival 
Parente, CEP 64.022-132, Teresina - PI. 

São Miguel do Tapuio - PI, em 12 de fevereiro de 2021. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO PIAUÍ 
                                                       PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

   Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 – Bairro Centro  
   CNPJ nº 06.716.906/0001-93, Tel/Fax – (86) 3249-1333 

 

PROCESSO nº 009/2021 

PROCEDIMENTO nº 007/2021 

INEXIGIBILIDADE nº 007/2021 

CONTRATO nº 009/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  MIGUEL DO TAPUIO - PI, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de São 

Miguel do Tapuio -PI, situada à Pç. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, nº 92, Centro, 

CEP 64.330-000, CNPJ (MF) Nº 06.716.906/0001-93, neste ato representada por 

seu Prefeito Municipal, POMPILIO EVARISTO CARDOSO FILHO, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante chamado abreviadamente 

CONTRATANTE, e de outro lado, a pessoa física Sr. SANDOVAL 

BARROSO DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 348.217.753-87, 

com sede na Rua Padre Domingos, nº 1666, CEP: 64.260-000, Teresina – PI, 

doravante denominado de CONTRATADO têm entre si justo e acordado a 

celebração do presente Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

 

         DAS CLÁUSULAS: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para prestação 

de serviços de consultoria, assessoria e monitoramento dos programas do 

MEC/FNDE junto à prefeitura Municipal de São Miguel do Tapuio – PI.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO: 

O CONTRATADO receberá pela totalidade dos serviços profissionais a que se 

obriga a quantia de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais. 

 

Parágrafo Segundo – Da Apresentação da Nota Fiscal: 

O contratado fica obrigado a apresentar mensalmente a nota fiscal referente ao 

valor percebido, sob pena de não o fazendo ser sustado o pagamento do mês. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

O CONTRATADO deve agir com zelo, pontualidade e diligência na defesa dos 

interesses do CONTRATANTE e a critério desta, mediante autorização, 

determinação emanada do Prefeito Municipal, em procedimentos 

administrativos, sob pena de rescisão motivada do presente termo. 

 



ESTADO DO PIAUÍ 
                                                       PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

   Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 – Bairro Centro  
   CNPJ nº 06.716.906/0001-93, Tel/Fax – (86) 3249-1333 

 

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

O Município CONTRATANTE deve facilitar o acesso do CONTRATADO nas 

suas dependências e fornecer todas as informações solicitadas ao bom 

desempenho de suas funções contratuais, além de efetuar o pagamento ao 

CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

 

CLAUSULA QUINTA – NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculação 

empregatícia, significando tão somente prestação de serviços, não gerando 

responsabilidade trabalhista à CONTRATANTE, sendo ainda a presente 

contratação de meio, isto é, assunção por parte do CONTRATADO de obrigação 

em zelar pelo cumprimento do pactuado, mas não obriga a garantir resultado 

eventualmente esperado pelo CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato no sistema 

oficial da publicação do Município, em forma resumida, em obediência ao 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE: 

O presente Contrato foi objeto de inexigibilidade de licitação, conforme o art. 25, 

II, da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em consonância com a 

Súmula nº 04 do Conselho Federal da OAB, publicada em 23 de outubro de 2012 

no Diário Oficial da União. 

 

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo interesse das partes até o 

período limite do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES:  

Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas 

neste instrumento, na Lei 8.666/93 e noutras disposições legais, realizar, por 

escrito, através de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem 

convenientes. Sendo reservado à esta Fundação, na busca pelo interesse 

administrativo, alterar unilateralmente a presente pacto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
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As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da comarca de São Miguel do 

Tapuio - PI, para dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente 

contrato, desde que não seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 

 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

 

São Miguel do Tapuio (PI), 29 de janeiro de 2021. 

 

 

__________________________________ 

Pompilio Evaristo Cardoso Filho  

Prefeito Municipal 

 

 

_________________________________________________ 

SANDOVAL BARROSO DO NASCIMENTO 

CPF: 348.217.753-87 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _______________________________ 

CPF: _________________________________ 

Nome: _______________________________ 

CPF: _________________________________ 

 

 

 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI  
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 – Bairro Centro  
CNPJ nº 06.716.906/0001-93, Tel/Fax – (86) 3249-1333 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO Nº: 009/2021                          

INEXIGIBILIDADE Nº: 007/2021 

 

RATIFICO, o processo licitatório nº 009/2021, na modalidade 

Inexigibilidade nº 007/2021, que tem como objeto contratação de pessoa física para 

prestação de serviços de consultoria, assessoria e monitoramento dos programas do 

MEC/FNDE junto à prefeitura municipal de São Miguel do Tapuio – PI, tendo com 

empresa contratada a empresa SANDOVAL BARROSO DO NASCIMENTO,  

CPF: 348.217.753-87, com o valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 

reais). 

 

São Miguel do Tapuio – PI, em 29 de janeiro de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

Marcelli Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

   Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 – Bairro Centro  
   CNPJ nº 06.716.906/0001-93, Tel/Fax – (86) 3249-1333 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 

processo licitatório de nº 009/2021, Procedimento nº 007/2021, modalidade 

Inexigibilidade, autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

São Miguel do Tapuio – PI, em 29 de janeiro de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

Marcelli Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITIJRA MU ICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06. 772.859/0001-0G Slo Raimundo NonÃD 

Mi11111Mlll:MMITU4'111 

PORTARIA Nº 14312021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, observando disposto no Artigo, 64, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de São 
Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. VALTER DA SILVA 
PASSOS, RG 1538359-SSP-PI, CPF Nº 590.869.983-72. para exercer em 
comissão o Cargo de CHEIFE DE DIVISÃO, lotado junto à Secretaria de 
Administração e Finanças do Município de São Raimundo Nonato-PI. 

Art. 2° - Esta, Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo 
Nonato, PI, ao 01 (primeiro) dia de fevereiro de 2021. 

d._,_¼(,._ úJ-. 0-b S.'1 ~ 
CARMELITA DE CASTilO SfLVA 

Pref.eila Municipal 

-

5STADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO RA!MlJNOO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 00.772.85!W0001·0G 

PORTARIA N" 14412021. 

A Prefeita Municipal de Sào Raimundo Nonato, Estado 
do Piauí, no uso de sua.s atribuições legais, observando 
o dispos1o no Artigo 64, Inciso VI , da Lei Orgânica do 
Município de Sã.o Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1º • Ampliar a jornada de trabalho do servidor 
j)ljblico municipal Sr. JOSIVALDO DE SOUSA COQUEIRO portador do CPF: 
783.707.603-68 e RG: 1886.149 - SSP.PI, para 40 (quarenta) horas semanais, 
em acordo com a lei municipal 36512014. 

Art. 2". O Servidor nomeado conforme artigo anterior 
ficará responsável, na forma da Lei, por todas as ações, atos e obrigações inerentes 
à sua função. 

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
ptrbUcação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato
PI, aos 29 (vinte e nove) dias de janeiro 2021 . 

d,.._._ ¼t-.... ._,_.__ e-'-> s:, \.,-,.._ 
CARMELITA DE CASTRO S.ll,VA 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TA.PUIO/PI 
Pra.ça. Cel. Manoel Evaristo de i>a iva, 92 - Bairro Cenlro 
CNPJ n~ 06.716.9(1fi/OO0Hl3, Tel/Fax - (86) l.249-133.a 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO : 009 / 2021 

PROCESSO N": 009/ 2021 
INEXIGIBIUDADE N°: 007 / 2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA 1 ICIPALDE ilGUELDO TAPUIO -

PI. 
CONfRATADO: S NDOVAL BARROSO DO ASCIME!."ITO, CPF: 

348.217.753-87. 
OBJETO: CO TRAT ÇÃO D P SOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO D. 
SERVIÇOS DE CO SULTORIA, ASSESSORIA E 1:0 O MEl TO DOS 
PROGRM.iAS DO MEC/FNDE JU TO ' P F 1T R.A MU ICIPAL DE 
SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI. 
VALOR: 'R 26.400,00 (VINTE E SEIS 'MTL E Q ATROCT~ TOS REAIS). 

FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FU EB / ICMS / REC RSOS. 
PRÓPRIOS. 
ASSI ATURA DO CONfRATO: 29 DE JAi\TEIRO DE 2021. 
VIG.ê.NCIA: 29 DE JANEIRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

São 1\oiiguel do Tapuio - Pl, em 29 de janeiro de 2021. 

1ílruu.eJL:_ ~ ~ 
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Mar.cclli Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação ,q~! 
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ESTADO DO PIAUÍ 
IPREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAP UI O/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Ba irro Centro 
e PJ nt 06. 71c6.906/000M3, TeVfax -(86l 324g. m3 

TERMO DE RA TIFICAf;ÃO 

PROCESSO N°: 009 / 2021 
I , EXIGIBILIDADE : 007 /2021 

RATIFICO, o proces o licitatório nº 009/ 2021, na modalidade 
Inexigibilidade nº 007 /2021, que tem como objeto contratação de pessoa fisica para 
prestação de servíços de consultoria, as essoria e monitoramento do programas do 
MEC/FNDE junto à prefeitura municipal de São Miguel do Tapuio - PI, tendo com 
empresa contratada a empresa SANDOV AL BARROSO DO ASCIME TO, 
CPF: 348.217. 753--87, com o valor de RS 26.400,00 (vinte e eis mil e quatrocentos 
reais). 

São Miguel do Tapuio- PI, em 29 de janeiro de 2021. 

~ ~ ~ 
Marcelli Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 
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